INDICAÇÃO Nº 
306
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo solicitar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a extensão, pela via administrativa, aos procuradores autárquicos, especialmente os pertencentes ao Depertamento de Estradas de Rodagem - DER, ativos e aposentados, das decisões judiciais que reconheceram a alguns integrantes dessa categoria o direito de perceber a chamada verba honorária em valor idêntico ao deferido aos integrantes da Procuradoria Geral do Estado, independentemente de sua condição de não impetrantes da ação correspondente.

JUSTIFICATIVA

Uma das parcelas que integra os vencimentos dos integrantes da carreira de Procurador do Estado é a que se refere aos chamados "honorários advocatícios".

Trata-se de vantagem decorrente da sucumbência, que é concedida em qualquer feito judicial à Fazenda do Estado, sendo que sua distribuição aos integrantes da carreira é feita na forma e valores fixados em decreto.

Ocorre que essa vantagem, durante muito tempo, foi também concedida aos procuradores autárquicos, ativos e inativos, os quais a perceberam sem qualquer contestação de autoridade, uma vez que decorriam da interpretação de dispositivo legal vigente.

Entretanto, por foça de decreto do Chefe do Poder Executivo e da Lei Complementar 827, de 23 de junho de 1997, a situaçaõ remuneratória dos procuradores autárquicos foi alterada, uma vez que a chamada verba honorária a eles deferida recebeu tratamento diferenciado daquela atribuída aos procuradores do Estado, o que resultou numa sensível redução de seu valor.

Nessas condições, alguns procuradores autárquicos, especialmente os pertencentes ao Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo - DER - inconformados com a nova situação recorreram ao Poder Judiciário visando resguardar seus direitos e obtiveram êxito em sua pretensão.

Com efeito, conforme se vê do acórdão expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos da Apelação Civil nº 120.014.5/8, em que era apelante a Fazenda Pública Estadual, a 4º Câmara de Direito Público negou provimento ao recurso, entendendo que a lei anterior sobre a matéria era a aplicável.

Em decorrência dessa decisão e de outras no mesmo sentido um grande número de procuradores autárquicos (do DER) passam a ter integrada aos seus vencimentos, ou aos proventos no caso dos aposentados, a verba honorária de valor idêntico ao da que é atribuída aos integrantes da carreira de Procurador do Estado.

Entretanto, essa situação só beneficiou os procuradores que ingressaram em juízo, sendo que alguns poucos não se beneficiaram da decisão por não terem sido partes no processo.

Assim sendo, hoje ocorre uma situação de disparidade de tratamento no tocante aos vencimentos dos procuradores do DER, sendo certo que uns recebem vencimentos bem superiores aos de outros.

Essa situação não pode persistir, uma vez que consagra injustiça flagrante quanto aos menos aquinhoados, cabendo ao Poder Público estender, administrativamente, a estes os efeitos das decisões judiciais que beneficiaram os impetrantes.

Isto posto estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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